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EDITAL n. 173/2026 

 

Altera Edital n. 128/2026 que dispõe sobre o Processo Seletivo 

de Estrangeiros para ingresso nos cursos de graduação e para 

ocupação de vagas disponíveis no segundo semestre de 2026, 

na Universidade do Extremo Sul Catarinense – UNESC. 
 

 

A UNIVERSIDADE DO EXTREMO SUL CATARINENSE – UNESC, mantida pela FUNDAÇÃO 

EDUCACIONAL DE CRICIÚMA – FUCRI, torna pública a retificação do Edital n. 128/2026, nos termos 

das disposições a seguir estabelecidas: 

 

1 DAS ALTERAÇÕES 
 

1. Ficam alterados os subitens 2.1, 3.1, 5.6 e 6.1 do Edital n.128/2026, que passam a vigorar com os 

seguintes prazos: 
 

2.1. As inscrições poderão ser realizadas através do link: Clique aqui, ficando o candidato 

responsável pela confirmação do recebimento da inscrição, nos períodos indicados 

abaixo: 

  

PERÍODO DE INSCRIÇÕES PARA O 2º SEMESTRE 2026 

De 01/04 a 05/05/2026 

 

3.1 A prova será realizada no dia 07 de maio de 2026 das 10h até 13h (horário de 

Brasília) com duração total de 3 (três) horas. 

 

5.6 A classificação final dos candidatos será homologada por Ato da Pró-Reitoria de 

Ensino, conforme relação apresentada pela Comissão de Seleção, sendo publicada no 

site da UNESC no dia 22 de maio de 2026. 

6.1 A matrícula transcorrerá entre os dias 25 de maio de 2026 a 05 de junho 2026, via 

Portal da Unesc unesc.net/matriculaestrangeiros, onde será possível realizar o envio 

dos documentos no ato da matrícula conforme passo a passo do processo de matrícula 

online a ser publicado, devendo o candidato, no inícios das atividades presenciais do 

segundo semestre de 2026,conforme calendário acadêmico, apresentar todos os 

documentos originais na CENTAC, em prazo a ser informado no edital de matrícula a ser 

a publicado. 

2 - DAS DEMAIS DISPOSIÇÕES 
 

2.1. Ficam ratificadas todas as demais condições do Edital n. 128/2026. 
 

Criciúma, 27 de março de 2026. 

 

Prof.ª Dra. Gisele Silveira Coelho Lopes 

Vice-Reitora da UNESC  

https://forms.gle/vPdaP9xRqrap8eQz8
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